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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

INDICAÇÃO Nº 065/20201 

Autoria: Vereador Marcos Nunes 

O Vereador que a presente subscreve, requer à Mesa Ouvido o Soberano Plenário, 
que a mesma devidamente encaminhada ao Prefeito Municipal, Sr. Gustavo de Melo 

Anicezio, com cópia à Secretaria de Saúde — Sra. Manoela Nunes de Souza e à 

Secretária de Assistência Social — Sra, Priscila Dourado, “indicando a necessidade 
do Executivo Municipal criar um projeto de gratificação aos servidores da área da saúde 

e da assistência social, pelos serviços prestados e pela exposição aosvírus, durante o 
enfrentamento à pandemia do coronavirus”. 

e Em defesa e preocupados com os trabalhadores que estão na linha-de frente ou 
que estiveram atuando no combate à COVID-19; 

e Sabemos que quem está na linha de frente, tem maior possibilidade de ser 

contaminado. Então, que estas pessoas tenham seu auxílio extra pelo seu trabalho 
tão importante no enfrentamento ao vírus, contribuindo para salvar vidas", 

e Conforme a Indicação a gratificação é de caráter temporário e deverá ser paga até 

o término da situação de emergência de saúde pública decretada para o 
enfrentamento do novo vírus. 

e Este é um projeto que já está sendo trabalhado pelo Governo do Estado e alguns 

municípios também já aprovaram sua legislação, como forma de gratificar e 

reconhecer estes profissionais que têm trabalhado incansavelmente, ajudando a 
salvar vidas”, 

Câmara Municipal de Alto Araguaia, 11 de março de 2021. 
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